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DUPPLA
CONSTRUÇÕPS LTDA

EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMAPIRACA/AL.

ILMO. SR. PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÕES DA COORDENAÇÃO GERAL DE LíCITAÇÔES DE
ARAPIRACA/AL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO mm/MM

A empresa DUPPLA CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 13.591.329/0OM-

16, estabelecida na Av. Dr. Antônio Gomes De Barros. tf 625, Jatiúca, Maceió/AL, CEP:

57.036-000, tendo como represen&nte legal o Sr. Paulo Roberto Esequiel de
Mendonça, inscrito no CPF n“ fl28.4il.424-67 e RG tf 1079756 - SSP/AL vem, mui

respeitosamente, com fiiicro no art Í09, L alínea a, da Lei 8.666/93, e no item 13 do

instrumento convocatório, aptesen|ar:

RECURSO AOMI74ISTRATI VO CO.NTRA INABIUTAÇÃO

pelas razões de fato e de direito exposte a seguir, requerendo a reconsideração ou,
altemativamente, a reforma da decisão da Ilustre Comissão Permanente de Licitações da

Coordenação Gera! de Licitações da Prefeitura de ÂrapiracwAL, com a consequente
habilitação desta Recorrente.

l.DA II MPtsriVID*

O presente recurso é tempestivo na medida em que  a decisão impugnada foi

publicada no Diário Oficial no díi| 23/11/2021. Sendo de 05 (cinco) dias úteis o pr;izo
para registrar as razões do recurso, #onsÍderaado-se o feriado do dia 30/11/2021 instituído

pelo Decreto Municipal 2.677/20Í0 (art. 1°, 1, “o”), tem-se como termo final o |iia
01/12/2021, quinta-feira, sendo, p« jrtanto, tempestivo.

;  ' 2- »ÂS RAEÔKlFÁTit .-AS Ê'JURÍDICA IF4RA A RPORMA DA '
L  , decisão
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Conforme publkado em Diário Oficia! dos Municípios do Estado de Alagoas,

â Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Arapiraca proferiu a decisão ora

impugnada, que INABILITOU a Recorrente com base ao item 7.1.4.2 do instrumento

convocatório:

5) DUPPLA CONSTRIJÇOES LTDA, pies laotivos es|»$tos a
semnr:

a. Por desciiiiü^rir pmte âo siibíteia 7 1 4 2 tto Edital. iMia vez t|iie
ewpresa «ôò m ' do
PatiiiuoiBai ■/.■ r. '

o citado item editalício que serviu, supostamente, de base para a mabüitaçâo
da Recorrente está assim disposto:

“7.Í.4Z Balanço pairimonial e demonstrações contábeis do último

exercicm sociai, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

devidamente protocolados e chmmiadüs pela Junta Comercia! da

respectiva sede, mciusive com o Termo de Aèertma, Termo de

Encerramento e Notas Explicativas, que comprovem  a boa situação

financeira da empresa, vedada a sim substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices q/tciais
qmmdo encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta."

Como bem sintetiza a mencionada norma do Edital,  a finalidade precípua da
apresentação desses três documentos (“Termo de Abertura”; “Termo de Encerramento”;
“Notas Explicativas”) é justamente a comprovação da “boa situação financeira da
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empresa”, finalidade esta também perseguida pela norma do art. 31, f §1®‘, c/c ait. 27*,

da Lei 8.666/1993.

Enfatize-se que o ârt. 31, da Ld 8.666/1993 é literal ao determina qiíe a

documentação relativa à qualificação ecoitôtntco-financeíra LIMITAR-SE-Á a (I)

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, desde que

COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA, além da (II)

cerddâo negativa de falência ou concordata e da (III) garantia.

Nesse contexto normativo, ao inabilitar esta Recorrente com bqse,

exdusivamente, na ausência de “Notas Explicativas”, a ilustríssima CPL incorre ém

grave ilegalidade, violando o que impõe o arí. 31,1, da Lei 8,666/1993, na medida em

que exige, de maneira injustificada e desproporcional, o cumprimento de um critério nâo

exigido por Lei, ao mesmo tempo em que desconsidera que os índices apresentados

juntomenté com os Balanços Patrimoniais se prestam a comprovar a boa si

financeira da empresa. tua|âo

Deve-se atentar que as Notas Explicativas nada mais são do que um

documento acessório, complementar, que se presta  a explicar a composição dos

I Lei 8.666/93;

“An 3L á d&camm/ação relativa à quaHftcaçãa eemdmlm~flm»céira tímkãr-$e~é a;

/ - balanço patrimonial e áemmmçües eamtábels âo último êxereici» socM,já algíveis e apresmmáox
na forma da lei, me comprovem a boa sitmcio fínmtceim da empresa, vedada a sua suhsüütiçãdipor
balmeetes ou baimços provisórios, podando ser atualizados por fnáicés ojkiais quando encerrada há
mais de 3 (tris) meses da data de apresenlaçio da proposta; \

n - certíáãô mgaíiva defalência ou eoncúrdata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jttridkc mt
de execução patrimonial, expedida m domicilio da pessoa flsim;
ííl - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caprn" e § Io do ari S6 desta Lei, limipda
a 194 (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. j
§r
aos cotmramksm aue

^ Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-â dm interessados, excimivamente, dõcammd ;ão
relativa a: 1

/ - habüüaçõo Jurídica;
fl - qualificação técnica;
UI - quatíjkação eem&mico-flmnceira;
IV- regtdaridade fiscal e trabalhista;
V~ cumprimento do disposto no inciso XXXIU do art 7o da Constmição Federal (grifamos)
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Balanços Patrimoniais já apresentados pela Recorrente: a ausência das Noías Explicativas

não impede a demonstração da boa situação financeira da empresa, posto que sio

acessórias e podem, inctusive, ser supridas com simpies diligências da CPL —

diligências que nift foram realizas pela Admínistrafio.

Fica muito claro que a CPL não afirma que a Recorrente deixou de comprovar

sua boâ situação financeira, já que tal requisito foi comprovado com a juntada dos

Balanços Patrimoniais juntameiité com os índices que, íázendo as funções das notas

explicativas, indicam a boa situação Financeira da empresa, além dos documen|
conexos, não havendo qualquer razão prática ou jurídica para inabilitá-la, como o fez a

decisão recorrida.

os

Por outro lado, a CPL age de maneira contraditéria e antí-isonômiça quaqdo

de.sconsidera os índices Juntados com os Balanços Patrimoniais desta Recorrente, ao

mesmo tempo em que, em relação a outras licitantes que não apresentaram o quadro-

resumo de seus documentos técnicos (descumprindo  o item 7,1,3.3,5 do Edital), realizou

diligências na documentação acostada para atestar sua qualificação.

Assim, deve-se írisar que a decisão impugnada suprime o necessário caráter

competitivo da Licitação (§Pl I, art. 3% art. 23, §1°^, da Lei 8.66Ó/1993), além de C|iar

' Lei 8.666/93; Art. 3". l.„l| r
aim ée convocação.

, i - admitir, prever, incluir ou tolerar, ao»
o seu

mmpetimo. inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em
razão da naturalidade, áa sede ou dmtticübt dm licitantes ou de qualquer outra circMtistâti.cm
impertinente ou irrelevante para o especffieo objeto do contrato, ressalvado & ikposm nos §§ So 412
deste artigo e m m. So d« Lei m S.248, de 23 de outubro ie J99I; (grifou-sc) ’
■* Lei 8.666/93; Art. 23. § J“Ãs obras, seniços e compras efetumim pela Administração serão divididas em
lamas parcelas gumirnsc comprovarem técnica e economicamente viáveis, prmeáendo-se à Ucitacãa eom
mmaa melhormroveitamento dos recursos disponíveis no mercado e á ampliação da competitividade
sem perda da economia de escala, (grifou-se) :
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uma situação de désigiiaMaíIe (art, 3**^ caput, art.. 44, §!“**, da Lei 8.666/1993) entrp a
Recorrente que possui capacidade e qualificação financeira para executar o objeto da

licitação — e as licitantes que forén habilitadas.

Â decisão também é desproporcional, posto que inadequada e desnecessária

às finalidades do critério editallcio,,qae poderiam mr atingidas com simples reaikaçio

de diligência peto CPL para que esta Recorrente jnntasse m Notas Explicativas ou

outro doeuHtento auxiliar para a interpretação dos Balancetes, ofendendo o principio

do julgamento objetivo com base em critérios justificados, confomte determina o cqpnt

do art. 44\ da Lei 8.^6/1993, c<|mmado com o art. 20®, caput e parágrafo único, da
LINDB.

O próprio TCU já fixou, no Acôrdio de n. 1211/2021-P, o entendimento de

que é um ÍIEVER admitir a juntada posterior de documentos que atestem uma condição

pré-existente de algum dos licitantes que seja importante para, como seria o caso* da

Recorrente se a CPL insistisse em afirmar que as Notas Explicativas são essenciais para

demonsírar sua boa situação financeira — afirmação esta que a CPL não fez, justaiaepte

porque a Empresa comprovou sua capacidade e boa-sííuaçao financeira;

* Lc! 8.666/93 "''Art, i" A licitação destim-se a garantir a observância do Brintísio constitmiaaal.éa
isottamla, a setecâú da prm&sta mais vmtaiúsa oara a admmkíracãa e a promoção do dmenvolvimènto
nacional smtmtáxel e será processada 'fJulgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
fejmMadey da impessoalidade, da moralidade, da isualdade. da publicidade, da probidade administrativa,
da vimadação m instrumento ammmtòria, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatês.''’
(grifamos)
^l&Z.666m:''An.44.§rÉ

fíçitimm" Cgrifãmos)
^ Lei 8,666/93; “Art, 44. Nojulgamento das propostas, a Comissão levará em comideraçãa m
objetivos defínidús na

imbelmdpsmt estg Lei“

* LINDB: “Art. 20. Nm esferas administrativa, controladora e judicial não se decidirá cm
mMmMmicpsabstrmos semme^lammmmradas m comemênclm prátíctmJa decisão
Parágrafo único. A
invalidação de ato, eomrmo.

aliernativasP (grifemos)

contrariar as normas e o

^ommlda
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/. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar

condição pré-existente à abertma da sessão púbUca do certame não

fere os principm da isonomm e igualdade entre as licitantes e o

oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja

conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitando
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com

a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim),

2, O pregmiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou

habilitação, deve süàmr evemuaís erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua vali^de jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata  e acessível

licitantes, noste^mo.sdosarfá. 8% incisoXII, alínea “h": 17, inciso VI;

e 47do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à imclusão de n§vo

documento, prevista no art. 43, §3^*, da Lei 8. 666/1993 e no art. 64 da

Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), NÃO ALCANÇA
;

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo

licitante quando apresentou sua proposta, que nãofoi juntado com os

demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equivoco

ou falha, o qual deverá ser solkiimáo e avaliado pelo pregúeirftX

(grifamos)

^os

Em casos de ínabilitaçio arbitrária como a realizada pela CPL, baseada em

critérios não justificados, o TCL' entende qne tais requisitos violam o priacípio da

impessoalidade» da isonomia « da competitividade, ainda mais quando há índíiiios

de direeioDameato da licitação para determinados licitantes:

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CALiTELÂM.
IRREGUURIDADESNA. CONDUÇÃO DE.PÊIEGÃO ELETRÔNICO.
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO GRAFICA. CONHECIMENTO.
EXIGÊNCIAS EDJTA.ÍJCMS NÃO DEldlDAMENTE

DETERMINAÇÕtS.JUSTIFICADAS. PROCEDÊNCIA.
CIÊNCL4?

♦ TCU - RP: 006112201%, Relator: BENJAMIM ZYMLER. Data de Julgamento: 27/05/2020, Plenário.
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Por fim, impõe-se resMtar que a Recorrente é sociedade empresaria! de
í

responsabilidade limitada (LTDA), nâo estando obrigada por lei a confeccionai' as Notas

Explicativas mencionadas pelo Edital, situação que é diferente no caso das Sociedades

Anônimas, reguladas pela Lei 6,404/1976, art. 176, §4°.

Adeniafâ, m doeumeMtos Jiinlados pela Recorrente  a título de

comprovação de sua boa situação financdra devem ser vistos em todo o seu

coajnnto, não isoladamente.

Por todo o exposto, não assiste tazão à decisão impugnada que inabilitou a

Recorrente, uma vez que a mesma atende todos os requisitos de habilitação previstos no

instrumento convocatório, tendo em verdade uma situação financeira melhor do que

muitas das licitantes habilitadas.

_

Expositis, requer-se que V. Sr.* se digne a:

a) atribuir efeito suspensivo ao presente recurso até o julgamento do mérito, nos termos

do item 13.3 do Edital, e do §2“, art. 109, da Lei 8.666/93;

b) reconsiderar a decisão impugnada, conforme §4'*, do art. 109, da Lei 8.666/93,

reconhecendo que a decisão Mo otjedeceu ao princípio da legalidade, da competitividade

e da proposta mais vantajosa para a Administração, bem como que os documentos

apresentados pela Recorrente comprevai» mm boa situação fmanceira para a execução

do objeto contratual, principalmente com os Índices apresentados com os Balanços da

Empresa, ao mesmo tempo em que a CPL não realizou diligências complementares;

c) remeter o presente recurso à autoridade superior para que esta se digne a julgá-lo

totalmente procedente com a habilitação da Recorrente, uma vez que as documentações

apresentadas tempestivamente comprovam situação econômico-financeira superior do

que a exigida tanto pelo Edital e do que a apresentada por outras licitantes lmbilitadaa|;
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principalmente com os índices apresentados coni os Baianços da Empresa, nos termos

do art. 3°, caputi §1% 1, art, 31,1, |1®', art. 27, c/c art. 43, §3°, sxi, 44, caput, §1“ da

8,666/1993;
<

i

d) em caso de improvimento do presente recurso, requer seja remetida cópia integral

do presente certame licitatórío ao Ministério PábMco Estadual (MPE) e à Polícia Civil,

face à possibilidade de lesão ao erário e de violação ao art. 337-L, da Lei 14.133/202|.

Nestes termos, pede-se deferimento.

Maceió- AL, 30 de Novembrp^e 2021.

Paulo Ro^pfo Eseqalel de Meiidonça
Sócio Administrador

DUPPLA CONSTRÜCOES LTDA
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